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0 CONSUSiliDOR 

Ha dias, o nosso collega das 
• Novidades», dedicava o seu pri- 
meiro artigo ao cousuiuidor, pon- 
do bem em relevo, com aígtmien- 
tos irrefuctaveis, uns, adqnindos 
nos principios ndineuUrcs d'e- 
couomia politica, outros, prove- 
nientes dos factos que a pratica 
todos os dias aponta, a flagrante 
contradição que existe entre o 
ccusumidor e o productor. 

E na verdade, sào bem pesa- 
das e medidas, as expressões do 
nosso collega, tanto un.is que ellaa 
visam a um fim ulil, tal como seja 
o de chamar í.b attençôes publicas 
para o ccusumidor, tantas vezes 
explorado e tantas outras esque- 
cido. 

A'8 vezes, cota pouca razão 
de ser, ou melhor, sem razão, o 
productor e o vendedor elevam os 
preços dos generos ou artigos que 
expõem á venda, com pretextos 
luteis, simplesmente para satisfa- 
zer as ambições da sua mais de-s- 
piezivel ganancia. 

E provado está que elevado 
uma vez um preço, diflicilmeutc 
elle volta a descer. Oonserva-se 
sempre na mesma altura, quando 
uma circumstaucia de pouca mon- 
ta o não faça subir mais uns tan- 
los por cento. 

Ainda peor do que esta ex- 
ploração, é a que quasi sempre 
praticam alvarmente o productor 
c o vendedor quando algum im- 
posto vem sobrecarregar este, ou 
uquelle genero. Então, quer o pro- 
ductor ou vendedor tenham esse 
genero armazenado e por isso 
mesmo alheio ao imposto, quer o 
adquiram já subjaito a esta per- 
centagem, o preço regulador será 
u que condiz com o ultimo impos- 
to lançadc! 

Outras vezes ainda por for- 
mi.». ais baixas, debaixo dos mais 
absuivos sopbismas e tôrpes em- 
bustes, é o cotisuiuidor explorado. 
Assim; Em março foi presente ás 
eôrtes o projecto de lei relativo a 
um addicional de õ 0|0 sobre certos 
generos e artigos. 

O imposto tó principiaria a 
cobrar-se em julho e por isso só 
d'efs& data em diante poderia le- 
galmente o consumidor ser tribu- 
tado n'esse imposto. Mus não acon- 
teceu assim; iumiediatuiuente á 
apreeentaçào do projecto, corres- 
pondeu logo a subida extraordi- 
nária de te dos os generos e arti- 
gos, nolando-se que esse accresci- 
mo não era proporcional á pre- 
centagem que o projecto determi- 
nava. O consumidor passou logo 
a pagar mais cinco, seis, sete ou 
oito por cento, sobre a importân- 
cia das suas compras. 

Semelhaute procedimento, é, 
alem de tôrpe e indigno, crimino- 
íso e absurdo. 

Com a subida dos câmbios 
acontece outro tanto, sem atteti- 
ção para com os generos armaze- 
nados ou pagos anteriormente por 
cambio mais favorável. 

De sorte que o productor e o 
vendedor tratam de todas as fór- 
mas de explorar o pobre do con- 
sumi lo r i 

D'a!!Í a necessidade que tem 
o consumidor de augmentar a ta- 
xa dos seus salários, ou dos seus 
rendimentos. Os encargos são 
grandes e os generos de primeira 
necessidade caríssimos. 

O productor e o vendedor 
despresum o axioma de que •com 
a baixa dos preços cresce o nume- 
ro dos consumidores» e por conse- 
guinte o augmtnto dos seus lucros. 
Esquecem essa grande verdade de 
Emilio Giraidiu para satisfazer a 
sua cubiça e a sua ganancia. 

E isto tem remedio e elíicaz; 
basta para isso ser-se equitativo e 
humanitário. 

E sobre este assumpto, como 
remedio pratico, diz muito cons- 
cienciosamente o nosso já citado 
collega: «as coisas passar-se-hiam 
de modo bem diflerente, se todos 
se deseuguuassem por uma vez 
de que o bem geral c resultante 
do bem uidividuii; que a bem in- 
dividual não pode ser uma usur- 
pação do bem a que os outros 
também têem direito; e que quan- 
do o maior numero sulire e está 
mui, ninguém se julgue feliz e se- 
guro». 

E assim é; nunca teve melhor 
adaptação a este estado geral-dV 
geismos, o principio deconomia 
politica expendido pelo nosso col- 
lega. 

Foi elle inspirado fóra de 
Portugal e ha muito tempo; e ape- 
sar d'isso, parece ter sido escripto 
hoje e no nosso paiz, com o fim de 
attenuar de prompto á desmedida 
exploração do commercio e indus- 
tria. 

Asnas de Mel»'aço 

O Diorio do Governo, de 24 
de setembro do corrente armo, pu- 
blica o liegulameuto das aguas 
mineraes de Melgaço, approvado 
por portaria de 31 d agosto, e que 
ramos transcrever para conheci- 
mento de quantos se interessam 
em que aquella estancia d'aguas 
seja elevada á altura das melhores 
do paiz, o que bem merece pelos 
resultados excelleutes que estão 
produzindo nas centenas de enfer- 
mos que as têom frequentado. 

Regulamento da Emprcza das aguas 
isiiueraes de Melgaço 

CAPITULO I 

Artigo l." O efctabelccimeato 

das aguas estará aberto aos do- 
entes de 1 de maio a 30 de outu- 
bro. 

Art. 2.° O uso interno das 
aguas tem logar das seis ás oito 
horas e das dez ás doze da manhã, 
e das duas ás seis horas da tarde. 

Art. 3.° Não ha preferencia 
no uzo das aguas; os doentes se- 
rão servidos pela ordem da che- 
gada á nascente. 

Art. 4.° O medico da empre- 
za dá consultas uo seu gabinete, 
no recinto da nascente, todos os 
dias, das sete ás nove horas da 
uiunliã. 

Art. õ.0 A pessoa que pre- 
tenda fazer uso das aguas tem a 
pagar no escriptorb da em preza 
a quantia de 1^000 réis. O fiscal, 
após o pagamento, lançará o seu 
aeu nome no livro de matricula, 
passará o bilhete que é pe&soal e 
e iutrausmissivel, e que dá direi- 
to: 

1.° A lazer uso das aguas du- 
rante a estação; 

2.° A levar para seu uso dia- 
riamente 300 grammas de agua 
para cada refeição, almoço e jan- 
tar, mediante a quantia de 200 
reis, durante a estação; 

3.° A d ias consultas grátis 
do medico da euipreza, uma á 
chegada e outra á saída, esta in- 
dicando o regimen a seguir; 

4 ° A uma aualyse qualita- 
tiva das urinas. 

§ único. Todo o mais servi- 
ço clinico será pago ao medico pe- 
la seguinte tabella: 

Consultas no gabinete, cada 
uma, 500 reis. 

Analyses qualitativas das 
urinas com o resultado escripto, 
cada uma, 1^500 reis. 

Visitas domiciliarias e nos 
boteis, cada uma, 1$000 reis. 

Relatórios de doença, cada 
um 2^000 reis. 

Art. 6.° O uso das aguas e 
todos os serviços clínicos de que 
trata o artigo antecedente e seu § 
único são gratuitos; 

1.° Para os médicos e chimi- 
cos; 

2.° Para os socics da empre- 
za e suas famílias; 

3.° Para as praças de pret, 
que apresentarem documentos le- 
gaes; 

4.° para os pobres e indigen- 
tes que apresentarem atteslado le- 
gal de pobreza ou indigência, ou 
guia de qualquer hospital ou mi- 
sericórdia, com attestado do ad- 
ruiuistrador do concellio; 

õ.0 tamo os documentes co- 
mo os attestados serão apresenta- 
dos ao fiscal, que os arcluvará. 

Art. 7.° A ninguém é per- 
mittido lazer uso das aguas sem 
que apresente ao guarda fda nas- 
cente o bilbete de admissão. 

Art. S." E' prohibido o in- 
gresso no estabelecimento da nas- 
cente, bem como uo recinto do 

mesmo, ás pessoas que não Jfaçam 
uso das aguas. 

Exceptuam-se; 
1.° Os socios da empreza e 

suas famílias; 
2.° As famílias de pessoas 

que façam aso das aguas e via- 
jantes, estes com permissão do 
fiscal. 

Art. 9.° A empreza fornece- 
rá grátis 300 grammas de agua 
para cada refeição, almoço e jan- 
tar, a cada um dos hospedes do 
grande hotel do Peso, que faça 
azo das aguas da nascente. 

Este fornecimento terá logar 
emquanto tor proprietário do Jio- 
tel o socio da empreza, Antonio 
Maria Guerreiro Ranhada. 

Art. 10.° Todos os emprega- 
dos, sejam de que categoria forem 
têem por dever ser atteuciosos e 
delicados para com todas as pes- 
soas que frequentarem as aguas, 
e que visitarem o estabelecimento. 

Art. II.3 No escriptorio da 
empreza haverá um livro á dis- 
posição das pessoos que frequen- 
tarem as aguas, para n'elle faze- 
rem qualquer reclamação. 

Art. 12.° Os preços das aguas 
na nascente são; 

Garrafa de 300 grammas, 
90 reis, ditas de 600 gram- 
mas, loO reis, ditas até 1 li- 
tro, 180 reis. 

Enchimentos; 
Garrafas até 300 gram- 

mas, 40 reis, ditas até 600 
grammas, 50 reis, ditas até 
1 litro, 80 reis. 

CAPITULO II 

Administração 

Art. I.0 A administração é 
exercida por um socio gerente, 
nomeado pela empreza. 

Art. 2.° O gerente não tem 
residência obrigatória na locali- 
dade, e portanto, para cumprir os 
deveres que lhe impõe o contrac- 
to social c as as deliberações da 
empreza, pôde delegar em pessoa 
de sua confiança o desempenho 
das suas íuneções, 

Art. 3.° Quando por doença, 
ou motivo de força maior, o ge- 
rente não possa exercer o seu car- 
go, dará parte por escripto ao su- 
plente, para o substituir. 

Art, 4.° Os empregados da 
empreza sào da exclusiva nomea- 
ção do gerente o qual determina- 
rá o seu numero, segundo as ne- 
cessidades do serviço. 

Art. 5.° O gerente, quando 
presente, assume iodas as íuneções 
administrativas. 

Art. 6.° O gerente, na ocoa- 
sião que prestar coutas, que ó em 
janeiro de crida anno, apresentará 
á empreza um relatório da sua 
gerência. 

CAPITULO III 

Direcção tcchnica 

Art, 1.° Oò serviços cliuicos 

são exercidos pelo medico da em- 
preza, que respeitará sempre 
quaesquer indicações que os do- 
entes apresentarem prescriptas pe- 
los seus assistentes e providen- 
ciará para que no estabelecimen- 
to haja, pora o uso interno das 
aguas, utensílios especiaes para 
os enfermos de doenças contagio- 
sas ou transmissiveis e para que 
todos esses utensílios, e bem as- 
sim os de que se sirvam os de- 
mais doentes, sejam devidamente 
desinfectados. 

Art. 2.° O medico dará con- 
sultas todos os dias no seu gabi- 
nete, das sete ás novo horas da 
manhã, durante a estação. 

Art. 3.° O medico terá um 
livro de registo, no qual inscre- 
verá o no ue do doente, profissão, 
estado, idade, residência, padeci- 
mento, o tampo que fez uso das 
aguas, e qual o resultado que co- 
lheu do tratamento. 

§ único. Este livro está a 
cargo do medico, porem á dispo- 
sição do fiscal, para ser visto pe- 
los médicos que frequentarem on 
visitarem as aguas.- 

Art. 4.° No dia 31 de de- 
zembro apresentará o gerente a 
estatística medica extrahida do li- 
vro de que trata o artigo antece- 
dente, e um relatório analysando 
todos os factos clinicos observa- 
dos durante a estação. 

Art. 5.° Q laudo por doença 
ou outro motivo qualquer não pos 
sa satisfazer ao disposto uo artigo 
2.° Teste capitulo o participará 
por escripto ao gerente, indican- 
do medico habilitado que o subs- 
titua, a contento e com prévio co- 
nhecimento do geieute. 

Art. 6.° No caso de ausência 
sem dar cumprimento ao disposto 
no artigo antecedente fazoudo-o 
substitituir. 

CAPITULO IV 

Fiscal 

Art. I.0 O fiscal é emprega- 
do da confiança do gerente, e su- 
bstitue-o na administração. 

Art. 2.° E'-llie expressamen- 
te prohibido ausentar-se do esta- 
belecimento durante as horas de 
trabalho, que são das seis até ás 
sele da tarde, desde maio a 30 d© 
setembro, e das oito da manhã até 
ás quatro da tardo nos outros 
mezes do anno. 

Art. 3.° Quando por doença 
ou outro qualquer motivo justifi- 
cado não posso comparecer no es- 
tabelecimento, deverá dar parto 
ao gerente para este fazer supprir 
a sua falta. 

§ único. Ausentando-se por 
mais de vinte o quatro horas sem 
participar ao gerente, esto o íará 
substituir immediatamente. 

Art. 4.° Compete ao fiscají 

1.° Dirigir -os trabalhos de 
Gonstrucçào e reparos; 

2." Fazei" a eaeripturaçàj 4® 



* iudoa cs livros que o gerente jul- 
gal necessoaio?, e do modo -riue 
lhe indicar: 

3.° Ter sob a sua gusrda to- 
do o material, ulcnsilios, mobília 
e ferramentas, jkíIo que é respou- 
Fuvelj 

4.° Velar pêlo aeeio e boa or- 
dem do estabelecimento da nas- 
cente, cscriptorio, armazéns e re- 
cinto do estabelecimento; 

5." Ter o maior cuidado em 
que as garrafas sejam lavadas 
com esmero; e que sejam cheias e 
arrolhadas com rapidez para evi- 
tar a perda de gazes; 

6.° Kào permitir que o guar- 
da nascente adinitta no estabeci- 
mento, pessoas que nào estejam 
munidas de bilhete de. admissão, 
nem encha garrafas a particula- 
res sem uma senha pasmada por 
elle fiscal; 

7.° Proj ôr ao gerente a ad- 
missão de empregados e jornalei- 
ros, e em ser urgente admutil-os 
interinamente, e igualmente pro- 
por a sua demissão ou suspendei- 
os dando immedialamente parte 
te ao gerente. 

Art. 5.° O fiscal ó responsá- 
vel para com o gerente pelo cum- 
primento d'eBte regulamento que 
fará executar em todas • as suas 
partes. Este legulamento estará 
patente no estabelecimento da nas 
cente, escriptorio, gabinete do me- 
dico, armazéns o nos hotéis. 

Disposições geraes 

As detpezas occasionadaa pe- 
las sub8tilun,òes, de que tratam o 
artigo tí.0 do capitulo 3TI o § úni- 
co do artigo 3.° do capitulo - IV 
deste regulamento, serão dascou- 
tadas nes oídeuados dos delin- 

« quentes. 
Melgaço, 1 de maio de 1898. 

Os socios gcreults, 
òaiUos, tíubral dJ C'.s 

Paredes de Coura, 11 doulujro 

Actualrnenta reina por cá 
uma perfeita e aborrecida calma- 
ria podre que^ desalenta, faz dor- 
mir e quasi fecha hermeticamente 
as portas 9 as janellas da phanta- 
sia. 

Não surge um caso de inte- 
resse publico, um assumpto ber- 
rante, um incidente sensacional, 
que empolgue as attenções e faça 
correr a peana. 

Larga paz octaviana, mas 
completa, mansa, inalterável, é tu- 
do o que aqui lemos na ordem do 
dia e na ordem da noite. 

Btrnuveuturadof- os mansos!... 
Isto é o que está.á suppura- 

çào, e não pedemos fallar eeuào do 
que se vê; e mesmo <io que vem á 
publicidade^ preciso fallar baixo 
e a.modo. 

Mas, apesar de cá por fóra-iiê 
conservar uma mal disfarçada 
tranquillidade mutua e fiuue. Já 

.dentro de muitos corações ruins 

.medram invejas assassinas .e re- 
i fervem paixões eattanhaa. 

Hon orisa pensar ma -erupção 
iSiiedouha que .ameaça rebentar 
<d'cs6e infernei 

VoJatiea-se, poi-em, o receio e 
ío meíki,■ quando se reconhece que 
m erupção o impcstiveJ. 

Tal ta a cratera para dar pus- 
.sagem ás luvas em ignição. 

Nào ha assumpto, .e quem 
paga as (lílfeieuças soxuos nós, que 
hea Vvmot cm apertos, e Ó o tMel- 

gacense». • que 1 nos snppcrta as 
presentes Hhhas inúteis. 

O caso é que um. pobre chro- 
nista, em uiaré de escassez de as- 
sumpto, vê em embaraços sérios 
para alinhavar uma breve carta. 

— Tem festo dar trotes ú 
imaginação dos profanos a astivi- 
dude insólita que o.admiuisUítdor 
interino d este concelho ha desen- 
volvido na substituição de rege- 
dores. 

Certamente com • os demitti- 
dss á fréiite das parochias corri- 
am perigos as instituições. 

Nós- 'elizmeníe, temos abun- 
da ucia sobeja de administradores. 

íóàu três—theCTivo, substitu- 
to e iuleiioo—e todes, quando po- 
dem, êem estado em exercício. 

E dois são bem ciosos do Jo- 
gar 1 Ohl sa são. 

Ainda se1 hão de degladiai-. 
— Falia se muito frouxamen- 

te nas proximrs eleições ca mar a- 
rias. 

E' um gi-ande bem. 
Aíé achamos que o melhor 

seria não aa haver, se isso tosse 
possível. 

Se eílas nada significaui! 
— Estiveram ha dias ides ta 

villa os Bnrs<.dr. Manoel Azevedo 
d'Aratijo e Gama, lente da Uni- 
versidade, e di'. Antonio José de 
Barros, juiz de direito em Ponte 
da Barca. 

— Partiu para Ancora com 
sua esposa o snr. Manoel Joaquim 
Rodrigues Conêi, distincto cava- 
lheiro de Mozellos 

— Estão de cama os siiíí. 
Joaquim Lima, negociante idesta 
villa, e padre Antonio Ramos, pa- 
rodio de RubiSes. 

Aos dislinctos enfermos de- 
sejamos promptas melhoras. 

— Regressou a eeta villa o 
snr. Nicolau Marinho, escrivão de 
direito, que. passou as terias em 
Ponte do Lima. 

— Vieram dAncora, onde-se 
encontram a banhos, a esta villa 
no ultimo sabbado o snr. dr. José 
Nogueira, presidente da camaru, 
e o snr, Franklin Antonio d'Oh- 
veira Bastos, facultativo do par- 
tido municipal. 

— Nos últimos dias tem cho- 
vido copiosamente. A colh-ita do 
milho vae muit.) adeantada, 

lhomaz de Carfípanèiia, 

BELISCÕES 

— Sempre lhe disse, mestre 
João, que os nào poupasse. Ago- 
ra desde que você m belisca, pa- 
reerm gatos assanbiidos. iiòa, a 
quem doer, nào nfos poupe; que 
tanto .os hão de -beliscar, q.ue hão 
•de ficar apertados a valer. 

— O que lhe digo c que a 
lamparina immunda, na qninta- 
feiía, foi o ptíuinho de meio de 
muitos, e até-o caixeiro p^eta a 
teve touo o dia «em ■cima do bal- 
cão .para que-os cui iusos de im- 
uxuadieiee lessem aquelle aranzel 
que vinha na quarta pagina, sob 
u epiguiphe de Apertos, 

— Então o rapaz n esse dia 
fez abrir os olhos ás mor cegas!^ 

— E até quer-uie parecer 
que o patrão do mesmo — isto é 
uma siipposiçâo — deu-ãus uma 
ccrnda de liaguu, porque olhe 
que eu -nesso dia tinlia um tal ca- 
iar rias orelhas!... mus que iai- 
lem, que se riam, que brevemeu- 
te hão de chorar, uo silencio, en- 
vergonhados com o que eu aqui 
lhes disser, já que mio upi-eudeiu. 

m izia «u: e •C g 

-A aperiar-rsím oifeuder, 
A apertar seva iasnltar. 

— Depois apresentaram tan- 
tosfcãeàl!! E sabem porque? Por- 
que se esqueceram que ha para 

-íúú cadelías que gsJSíam de JBi- 
i'lais. 

— E que você, amigo Agos- 
tinheq era amador do Deus B.icho,' 
L sabe porque o disseram? Por- 
que são invejosos. Entendem que 
nào chega para a ■mulher Jrahi- 
dul!... 

— E que favores você deve 
ao tal empregad) que uâu é tão 
mau conio o l ize ... t 

— Isso é engano. Queriam 
dizer que esse tal empregado me 
deve o favor de lhe apertar a 
mão, quando o encontro, que es- 
calda a minha, mas que eu o cum- 
primento porque sou educado; e 
que uma vez entrei em sua casa, 
aos gritos de Aqui d:E!-Rei e ti- 
rei-O das mãos da mulher que el- 
le trahiu, trocaudo-a por dois ou 
três arnores criminosos, conto por 
ahi dizem. Ora aqui estão os favo- 
res que lhe devo. 

— Pois jã que n.e fallou aa 
mulher irahlda, untes que me es- 
queça, vou dizer-ihe que na se- 
mana passada, segundo dizem, 
Itiuçou ao adro umas ceroui.is su- 
jas do ^marido devasso, proteriudo, 
coino é seu costume, palavras ob- 
cenas. 

— Eu também o ouvi dizer, 
E como elles cbamaut a attenção 
da digna auet jnd.iida administra- 
tiva para factos insignificantes, 
porque nào pedem ao «m-, adaii- 
niatrador que taça valer a sua au- 
ctoridade, pondo .cobro a estas 
acenas vergonhosas e escandalo- 
sas? 

— E' devido á saa myopia. 
— A' minha? 
— Nào, homem, á d elles; que 

alem de serem ignoranteíi e atire- 
vidos, téem a vista curtz. 

E por causa do Gominho 
Revoltaram-se as papoulas: 
Ficou o Pera nusinhq... 
— Na rua tinha as ceroulas — 

E começou coitadinho 
A chorar a sorte crua, 
Tendo de vir em pellinho 
Buscar as ditas á ruà!!! 

* 
* * 

— E olhe, amigo Agostinho, 
se o tal voltasse a este mundo, 
qual não seria o ssu espanto 80 a 
feiticeira assim como se lhe apre- 
sentou e ílto eonliou os felbete», 
lh'os confiasse ao frade? 

— (dom certeza diria: Pura 
Melgaço ser Melgaço é preciso es- 
corraçar meia dúzia de patifes, dif- 
fumadores da honra alheia, e que 
fazem gula de mettereui e uanz 
na vida particular. E o frade át- 
pois de lhes pagar na mesma moe- 
da., dando á luz da publicidade os 
taes folhetos, descobrindo os taes 
segredinhos, e aoresceatando aos 
seus versus mais os seguintes; 

Olií porco faeioe da Calçada, 
Filho nato do monturo, 
Biiouira, Pilia, maduro, 
luveutor da tratautada. 
Com o -saugut euveiienado, 
Has de sempre ser malvado, 
Por isso és tu o—Facada. . . 

c as niiías do D, Voador, eaver- 
gouhaaas recolbiuoi-se a um con- 
vento; o protector das musas diziu 
o ulumo adeus á sua terra natal; 
o Pera voltava paru a Ordem 'ler- 
cctfuj o PiUu atravessava o rio. 

renegando a patria e o Ventosa 
deixaria de tingir as barbas e de 
dar troueçÔiâ pelas ruas, 

— E depois o frade poderia 
dizer em alto e bom som; Ficam 
Melgaço limpo de maltrapilhos. 

— Não é tanto assim. Ainda 
para ahi ficavam uns rancorosos, 
mas a quem faltam as azas para 
poderem trepar, em vista de terem 
as suas unhas aduncas já gas- 
taiíl.._ 

— E olhe que depois -d'asífi 
terra estar limpa do maltrapilhos, 
uSo-era prer/iso audar-se pelas ru- 
as d'csta villa, ás seis horas da 
tarde, de lampeào acceso e de ca- 
cete em punho, como 110 outro dia 
fez o caixeiro poeta. 

— Tinha as suas razões. E' 
que andava á caça do morcagas. 

— Diz bem, diz otmtissinie 
bem. Venha do lá um abraço; e a 
ti; 

Filho das musas, Poote, 
Lindo frasquinho de cheiro, 
A par vafhaúo c lixei r j, 
Peralta de reles tfêta; 
Por ás mãos te assoares, 
fcó para os lenços poupares 
Hei de ehunnu-te Manhet<ú'\ 

>¥ 
— E agora vamos a um cor- 

ta-mar, que qa-jro que hoje tome 
uma carraspana... . 

— Mus só uva coita-mar não 
chega. o 

— Pois beberá quantos qui- 
•ser. 

— Olhe, que mal por ma', 
antes quero morrer de uma bebe- 
deira do que de uma earn(árada... 
Nào sei su percebeu? 

— Perfeitamente. Você está 
oomo o auctor do Gil Vicente, que 
disse na ultima nota do seu dra- 
ma, que Bernardim Ribeiro fèra 
feito commenduder da ordem de 
C br isto, e. goveru idar de S. Jorge 
de Mina, eude -talvez morresse da 
tal Coisa que votó chama, que j:4 
me .esqueceu, 

— Be carmiradaf 
— Bim, sini, diz bem, de 

carneirada. 
— Pois pôde marear casís 

duas á prata. 
— Mas, olhe, antes de irmos 

aos corta-mares ainda quero iázei- 
Ibe mais umas perguntas. Diga- 
me: O Chincha-Uabeifia já toi pa- 
ra o berço da monarehia ? 

— Nào. Nem vae porque gos- 
ta da vida da malandro. 

— E a 1 esperto de theatre 
seupre vae á scaua o que dia o 
canudo! 

— Eu cá soa verdadeiro. Já 
lb'o disse e u verso, e voito a re- 
petii-lh'o, porque vae á scaua; 

«Las nòiiâ de Don Voado: » 
tO Piliiuha, a vender leite» 
«E uia di lá, dando um acceite 
Ao seu claro e qubido amorsl!! 

* 
— E agora acresce uto-Ih 3 

mais que o uossa an go Justino 
está a traotur do drama para o 
publicar em iolbetiiis, cá no jor- 
nal, 

— Eu logo vi que o canudo 
mente. 

— Como sempre. A mentira 
e a caiu.nu ia íôraui e serão as 
suas armas. 

— E você sabe como os tres 
da vida a irada creuram a secção 
dos Apertos! 

— Não. 
— Pois vou dizer-lh'o em 

verso para ir mais depresso. 

Certo dia, estes casmurros, 
iieuniram-ae em sessão 

Para tratar da ouestão 
Dos Apertos—doa seus urros— 
E resolveram então, 
D'pois do grossa discissio 
Darem couces como burros, 

E peado as mãos na parole 
Com ganas de valentões 
Vomitaram—♦ Apertões». 
—Ess i prosa vil que lê le— 
Mas já que são eãos danmailos, 
Hão da ser amordaça los 
Ligo qu'eu lhes bote a rede. . * 

Mestre João. 

ÁlírOF^IAS 

(SERIE DE CIMOS) 

III 

CMiDfi Eli FILHO 

Vou reproduzir-lhes mais um 
conto triste e tão triste como o 
dezembro eia casa de lavrador que 
nào matou cavado. 0 meu pobre 
cerebro lí ibituou-se d'esde ha 
mmto a coisas tristes, e isto faz- 
me iembrtu1 da máxima do cuval- 
loiro d'(3dveira:—Se um homem 
pozer uo oficie de uioer serio, creu - 
rã malvas á porta. 

Fui uo domingo. Era dia do 
festa. A' hora a que saiu para a 
rua, estava u musica a tocar uma 
das peças do seu reportorio ua 
Praça do Com mareia. Para ai li mo 
dirigi, e reuni-me a cm grupo d«* 
rapazes amigos, A conversa ver- 
sava sobre um outro rapaz que 
aili tinha passado, novo, casado 
de lia pouco, magro, estatura re- 
gular, com as faies vermelhas, 
cheirando a uobrezaJU 

Um dos do grupo, entre ou- 
tras coisas, disse-me; 

•—Alii vae um diffaraador. 
Não o contralisse, porque 

conheço muitos patifes que h .jo 
são commendadores, lêem o ha- 
bito de Uhristo {$), quando deviam 
ter o habito do desprezo, desem- 
penham cargos na socielade do 
alta impaitancia, os seus notnea 
têem feito gemer os prelos com 
e.ogros immertcidos e descarada- 
mente ineutu-osos porque foram 
indiòes, aervindo-se dos meioti 
mais vis e infames para hoje go- 
aarem uma íorlmiai? 

Um, conheço eu, a quem hei 
de esmagar como se esmaga um 
reptil. E por isso, acrescentei: 

— Vejo-o sempre triste. C> 
remorso lho morde a alma. E será 
esse tó o seu crime? 

— Não. Aífromam-se-lhe om. 
tros crimes. 

— E porque o acouaa você 
de diftámador? 

— Porque diff.itaou publica- 
mente um thio a quem queimou 
ua praça publica; e... 

— O rosto sci-o eu. Pois vou 
contar-lhe um couto de um outro 
tiino da nobreza. Ouça: 

«Era de uma vez um rapaz 
filho de paes pobres, mas honra- 
dos. Sju pae morreu; e sua mão, 
já curvada pelo peza dos ânuos, 
101 repeihda pelo braço matricid.» 
do fiiho desnaturado, pietariado 
ua aJlncinaçào do crime deveres 
sacratíssimos a pedido de uni amor 
d imiuoso!! 

A desconsolada senhora cho- 
rou na sua viuvez copiosas lagri- * O 
mas pelo procedimento tão vil e 
infame do filho, ruas Deus que es- 
tá sempre do lado dos fracos, re- 
colheu as suas sentidas e compua- 
geutes lagri nas, e venceu o lilliu^ 



malvado!!! e mais uma vez foi jus- 
lificada urra das sentenças do ec- 
clesiasticc:—maldieto tíe JJeus o 
que escai delisa sua mãe!—porque 
a esse filho tem-lhe corrido a vida 
ao revez.» 

Abi fica o conto. 0 resto s i- 
bel-o-hão a seu tempo. Hojs sa- 
criíico-o á minha preguiça. 

J usíino. 

O •JXJ^TJIXO 

Vou dar-use a conhecer aos 
meus queridos leitores, cumprin- 
do um de vtr de conscienci-, e 
mesmo porque não lenho c menor 
escrúpulo de apiesentar-me tal qu- 
al sou. NAo digo que a historia do 
meu passado nào teuha uma man- 
cha escura e a única de que me 
uccusa u minha consi iencia, foi 
de introduzir debaixo do teclo pa- 
ternal, quando escripturio de fa- 
zenda, no conce bo da Maia, ama 
raparigaj e fil-o per commisersi- 
çào da mesma, nào julgando que 
cffendesse os auctores de meus 
dias cem o u.eu procedimento, que 
hoje acho censurável. Recebi o 
castigo, que achei justo, sendo 
fccmpie ebedieule a meus paes. 

Kào sou Indrào, nem devas- 
so, nem pairicida. Também nào 
sou nobre, mas em compensação, 
sou pobre. 

Já exerci o 'ogar de escrip- 
turaiio de fazenda por duas ve- 
zes, e por duas vezes o abando- 
nei, porque quiz. 

Iluje, sou professor iivre.Tru 
bolbo; nào sou malandro. 

Serão estes os taes dveumen- 
ios autenticas que contra mim 
j.preaentai á, ç locaiista safado, da 
lamparina sujaV 

Kào vejo outros. 
Quem será pois esse jorna- 

hiro que coutia mim promette 
apresentar os taes documentos au- 
thenticosi 

Seiá aquelle que esteve em 
leilào, mas que nào teve venda, 
j or peitencer a uma quadrilha de 
biltres, 

E'? 
Pois tenho pena por nào po- 

der dizer nada a seu respei- 
to. Tenho de mandar lavur-lbe os 
pés, e collocai-o no aliar. 

You abrir a historia do seu 
passado. Chi! tarjada de preto! 
Paginas negras!!! 

Como me enganei. E nào sei 
ee deva ligar-lhe importância,por- 
que assim como tentou contra a 
•vida da mae, pior causa de um 
amor criunmso, péde também 
xuandar-me para o outro mundo 
cem um tiro de pistola! 

Assim como perante uni cre- 
dor exigente liquidou uma conta 
pior meio de uma lettra suposta- 
mente filmada pelo propno pu- 
nho de quem nunca soube escre- 
ver, é capaz tombem de mandar- 
me pura a Africa. 

Assim como diífamou publi- 
cemente pela miséria de uns li- 
tros de milho a avó, o avô, o tia, 
a sobiinha que aproveitou mais 
tarde paia anjo do seu lar, quei- 
mando na praça publica o tio, é 
muito provável que me dilfaiue, 
inventando a cteshonra para o 
meu lar. E quem o duvida, por- 
que já conseguiu manhosamente 
iulroduzir-se no sanctuurio de fa- 

mílias houesla», e depois tentou 
macular essas íamitias com caiu- 
mnias e míamias^ 

Assim como emitliu bilhe- 

tes a tanto per cabeça, com pro- 
messa de um premio, arrecadando 
o mesmo premio em seu proveito, 
com certeza,um dia, se eu chegas- 
se a ser rico, fazia-se meu amigo, 
para mettei-me a mào no bolso!!! 

E quem duvida que um dia 
fosse meu amigo,aquelle que aper- 
tou a mào, que empunhou sobre 
a sua cabeça uma espada bajulan- 
do o homem que fe/. cair sobre 
eile o látego da deshonra? 

Como já disse, eoteve em lei- 
lão, mas nào teve compra. 

Ainda nào é esta toda a his- 
toria do seu passado. Ha outros 
capiluLs. 

E será d'estes cumes que me 
accusavá? 

Esperarei. 
Oa será o marido devasso o 

locaiista da tal lamparina'! 
E'? 
Nào o julgo capaz de o fa- 

zer porque tem uma vida sem 
manchas. 

Oorno pae, desprezou o íi ho, 
e como marido, despreza aquella 
que se lhe unia pelos sagrados la- 
ços do uiatrunouio, trocaudo-a por 
dois ou tresamore» criminosos.Oó- 
mo ha de ser bom cidadào o ho- 
mem que nào ama a sua familia? 

E u 10 só comi homem, mas 
como iuuccionano publico, é feio, 
vergonhoso, repugnante até, que 
em sua casa, na rua, se passem 
scenas vergonhosas e torpes 
que causam oôénsa á moral pu- 
blica, para «s quaes eu nào pos- 
so deixar de chamar a atteuçào da 
auetondade admiuistralivn, e dos 
superiores. 

Marido devasso e perjuro que 
abandona de noite a sua família, 
penioitaudo em casa de um seu 

amig' , ró por nào poder vhilur 
os seus amores criminosos, dando 
assim um mau exemplo a sua filha 

Nào o julgo pois capaz de 
apresentar os taes documentos 
autkeníicos. 

Ou serão os dois? 
Desafij-o» a que os apresen- 

tem. 
Um já eu o apresentei, pou- 

paudorlhoa trabalho. Agora fico 
aguardando os restantes. 

Mas, desgraçado.-! Felizmen- 
te nào mc accusa a minha côns- 
cia de que a historia do meu pas- 
sado tenha cutra mancha. 

E nós, infelizmente, ainda 
tendes mais. 

Accusaes-me de filho desobe- 
diente? Nào; a nào ser que o seja 
peia fraqueza do meu coração, de 
ter introduzido em casa de meus 
paes uma mulher. Accusaes-me de 
mau murid ? Nào. De mau pae? 
Náo. De mau cidadào? Nào; por- 
que me preso de ser educado e 
respeitador. De ladrão? Nào. De- 
falsiliiador? Nào de que me que- 
reis accusai? De asa-issino? Não; 
porque nunca levantei a mão ma- 
tricida contra minha màeJII 

Esses documentos autheníicos, 
não me resta duvida, sào para 
provarem que sou pobre — que 
muito me preso — que a miuha 
respeitabilidade nào é nenhuma, 
porque a tendes vós!!! e que com- 
metti um grave peccado em escre- 
ver no < Melgacenâe». 

Ainda vos poderia fazer mais 
algumas accusaçòes mas já estou 
enojado. Bem sei que sois uns at- 
trevidus, hoaiens sem educação, 
a quem tanta falta vos fazia o li- 
vrinho de civilidade. Sabei que o 
homem educado no dizer de um 
grande sábio, é como o ouro fino 
que tem curso em todo o paiz, e 
vós á proceder d'essa fórma, sois 

comova moeda de matéria desprezí- 
vel,queos estrangeiros nào recebem 
Ora Deus queira que aproveiteis 
com a lição, porque no caso con- 
trario, o vosso amigo Justino, que 

! agora ficaes conhecendo, bem co- 
mo os meus queridos leitores, es- 
tá resolvido a dar-vos outras li- 
ções mais pesadas,nolaudo que terei 
de ferir e magoar outras pessoas. 
E e.llus depois que vol-o agrade- 
çam. 

Mostrar ao publico que sois 
bons discípulos. 

E por hoje basta. 
J atiino 

tf 
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NOTICIAS LOCA ES 

Lnctuosa 

Falleceu no dia 21 do cor- 
rente, na sua casa da Grrova, o sr. 
Victorino Monteiro, prezado pae 
dos nossos amigos surs. p.8 Anto- 
nio Joaquim Monteiro e Manoel 
José Monteiro. 

Foi o saudoso ex ti acto am 
trabalhador incansável, adquirin- 
do á custa de um labatnr oonstan- 
íe e com uma honradez inco.icus- 
sa abundantes bens de fortuna, 
chegando a ser um dos primsiroa 
proprietários do concelho. 

Caracter de rija tempera, era 
persiste ite nas suas opiniões co- 
mo nos seus affeotos, impondo-se 
á consideração de tolos pelo seu 
génio obsequiador, presta vel e 
franco. 

Deixou de si boa memoria. 
O seu funeral, realisado com 

toda a pompa na parocliial de 
Christoval no lia 21 do corrente, 
foi muito concorrido de ecalesius- 
ticos e pai ticulares. 

A seus extremosos filhos e 
restante família apresentamos os 
nossos sentidos pez-.mes 

# 
* * 

Falleceu também na semana 
passada, na freguezia de Paços, o 
sur. Francisco Lopes, sôgro do 
nosso amigo, snr. Antonio Mano- 
el Lopes, digno escrivão de fazen- 
da em Paços de Ferreira. 

Era um velho muito querido 
dos visiuhos pela bondade do seu 
coração. 

A'quelle nosso amigo e a toda 
a sua familia enviamos o nosso 
cartão de pezames. 

Nliiixo 

No ultimo mercado realisado, 
n'esla villa notou-se falta quasi 
absoluta de milho á venda. 

Inquirindo da causa d'isto, 
affinnaram-noa que quasi todo o 

milho destinada ao mercado é 
açambarcado por mulheres que se 
collocam ás entradas da villa á 
espera dos vendedores e por ou- 
tras que por cá rezidem e que fa- 
zem compras em larga escala d'a- 
quelle cereal para depois o reven- 
derem Com grande lucro. 

Quanto áquelias, mandou o 
snr. admiuistraaor do concelho os 
oíticiaes de diligencias tisoalisar 
as posturas muiucipacs, resultan- 
do d'esEa ordem ser apprèbendida 
uma porção de milho (4. b litros). 

Quanto ás outras; as de cá, 
visto que não é tacil obstar a que 
eilas illudam a fiscalização, pois 
que os vendedores lhes entram pe- 
la porta dentro com o milho, em 
virtude de contractos e combiua- 
çôss previas, oonsta-uos que o snr. 

, administrador do concelho vae 
promover que ellas sejam collecta- 
dus cm conirvbuiçào industrial co- 

d 

Antonio Joaquim Esteves 

LOJA NOVA 

: MELGAÇO 

Encarrega-se de todos os serviços fúnebres pelos pre- 

ços mais cormnodos e convidativos, assim como forne- 

cimento de caixões de madeira, cbambo e zinco, arma- 

ção da camara ardente, cera para os cabimentos, or- 

namentação d egrejas, desde a mais simples té á mais 

luxuosa. 

Espera também receber muito breve uma elegante 

eça, que alugará mediante uma pequena remuneração. 

mo mercad mes de cereaes, e é pos - 
sivel que depois gomam e aba ido- 
nem o seu escuro negocio. 

Veremos o que aucoede. 

CAliTElllA 

Foi ao Porto, donde já re- 
gressou, o nosso amigo snr. Ma- 
noel Joaquim Esteves Rodrigues. 

Regressou do Porto o 
nosso apreciável amigo, snr. João 
Pires Teixeira. 

Dos Arcos, onde foi vi- 
sitar o nosso intimo amigo snr. dr. 
Antonio Pereira de Souza, o sur. 
p.8 Luiz Manoel Marques. 

—— Do Porto o snr. Manoel 
José Alves, de Roaças. 

——- Esteve entre nós, de vi- 
sita a sua ex.1"3 familia, o sr. Ma- 
noel José da Motta, bemquisto e 
imuortaate industrial do Porto. 

—— Tem estado em sua casa 
na freguezia de Paços, partindo 
ante-hontim para P.içisdo Ferrei- 
ra, onde é digno escrivão de fa- 
zenda,o sr. Antonio Manoel Looes, 

ANN UNC10S 

Éditos de 30 dias 

No juiz o de direito ^es- 

ta comarca e pelo 2.c olll- 

cio correm éditos de 30 dias 

a citar o interessado Anto- 

nio Quintella, solteiro, do 

lugar do Regueiro, freguesia 

de Christoval, d esta comar- 

ca, e auzente em parte incen- 

ta dos Estados Unidos do 

Brazil para fallar e assistir 

a todos os termos do inven- 

tario de seu pae, Caetano 

Quintella. 

Melgaço, 14 de outu- 

bro de 1898. 
Verifiquei Abreu, 
O escrivão, 

Antonio Severo de Freitas. 

CÕMABCA DE MELGAÇO 

No dia 13 de novem- 

bro proximo, por 11 horas 

da manhã, á porta do tribu- 

nal judicial, serão arremata- 

dos pelo maior preço offere- 

cido acima da louvação os 

seguintes bens: Gasa de mo- 

rada, telhada c sobradada 

com quinteiros ao nascente 

e poente em 60:000 reis; 

quarta parte pro indiviso da 

«Leira do Rechão», de re- 

ga, em 21:000 reis; Leira 

da Forja, em 32:000 reis; 

Leira do Tojal, de secea, 

em 40:000 reis; Outra casa 

do morada e co n lojas, res- 

pectivos, cm 20:000 reis; 

Leira do Tojal, a de cima, 

de rega, em 70:000 reis; 

Seis leiras das Bessadas, de 

rega e lima em í0:000 

reis; Leira do Castanheiro, 

de secca, em 20:000 reis; 

Leira do Castanheiro, a do 

Cima, de rega e lima, em 

12:000 reis; estas de pro- 

ducção pão; Leira do Bara- 

çal, produz matto e pasta- 

gens, em 8:000 reis; Campo 

da Lameira, de rega e lima, 

produz feno e matto, em reis 

k6:000', bens estes perten- 

centes aos executandos Clau- 

dina Affonso, e marido Ma- 

noel Joaquim Rodrigues Ór- 

fão, Maria Affonso e marido 

Alberto Domingues, Justina 

Affonso, Joaquim Affonso, 

Manoel Joaquim Affonso e 

mulher Emilia Rosa de Je- 

sus e Bento Affonso, todos 

do logar de Pomares, fre- 

guezia de Pader..e, onde si- 

tuados os mesmos bens e 

vão á praça para pagamen- 

to da quantia de noventa e 

quatro mil duzentos e quin- 

ze reis ao exequente Mano- 

el José Gonçalves Silveira, 

do logar de Fondegos, fre- 

guezia de Tangil, comarca 

de Monsão, e são por este 

meio citados os credores in- 

certos para os fins legaes. 

Verifiquei.—O juiz 2.° substi- 
tuto do de direito, em 

exercício, Abreu. 
O escrivão, 

N Miguel Augusto Ferreira. 
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FROPlllETAltlO rPeatA asreditfida casa, pre- 
vine os seus 'íreguezes e o publico em gerai, 

Ur 

Cumpntuiia Vinícola do Noi te de Pui Migu", licores, co- 
gnacs, aniz'das, retrizeraníos:-Eatucio, sodas, cervejas 

c- ■ Baviecu e Pilsener, eolfiiu, todus jis variedades de bebi- 
das alcoólicas e níregeriuiíes, 

•Todos ou pedidos devem aer dirigidos -ao pvoprie- 
tario- 

'JOSE'1 CANDI DO LOPES—- MIUW 

( Oescontofeí. p-as-íi i.*ov«iatley) 

^'ír'o*L«L^cS«Ií*^OcIí 

FAZENDAS PARA INVERNO 

Vender muito n ganliar pouco é o 

systema adopkdo ua 

% 

Antonin 3oaqium Cdlinvcâ 

PRAÇA DO -GOMAIERCiO 

MELCÂÇO 

fKZ *= 

Chegou a este estabeleci irento grande e variaio s oiti do 
de fazendas próprias para a presente estacão de inverno, que 
se vendem mais baratas 1 que na Gallisa. 

O proprietário d'eéte conhecido estabelecimento chama a 
attenção, e pede aos seus numerosos freguezes e amigos a íineza 
verem os preços e qualidade dos seguintes artigos: 

Flanellas de côr para factos. Gostos lindíssimos. 
Cazemiras. 
Meltão. 
Flanellas azues. 

■ Panno azul. 
Cheviotes. 
Picotilhos muito bons, a 700 reis o metro. 
Castorinas 
Cheviotes o 000 reis. 
Chailes a (J00 reis. Ditos de carapinha, muito modernos. 
Cobertores. 
Flanellas para camizas. 
Fazendas de lã para vestidos de senhora. 
Sortido completo de riscados a 50, 60 e 70 reis. 
Panno enfestado para lençoes. 
Pannos branqueados. 
Pan nos crus. 
Morins, desde 100 reis a 180, o que ha de melhor. 
Pan ninhos para forros. 
Algodões e miudezas. 
Completo sortido de cotins. 
Sortido de chancas para homem e senhora. 
Todos os generos de mercearia. 
E muitos outros artigos que tudo vende por preços :som com- 

petência. 

Á. J_yOJ A 

:M £ L G A Ç O 

^ 

ESTABELECIMENTO COsfflEBCiAL 

"Na loja de FRAKCTSCO PIRES, conhecido pelo nome de 
T RAKC1SCO DE PAÇOS, encontrarão os seus numerosos ireguezeR 
um vaiisdisfio o se ilido de generos, de neicearia, •ferro., Tei ragens 

panellas de ferro e muitos outros artigos em oaiudeaas, próprios pa- 
ra sapateiros, e lattianqueiros bem assim grande variedade em sola 
« cabcdaes de todos as qualidades por preços sem competência. 

o O dono d'e8te estabelecimento é único agente do alquilla- 
dor RODRIGO, e encan ega-se de todos os despachos de merccdo- 
rins, tanto para qualquer ponto de Portugal, como também para qual 
quer localidade do BraziL 
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Esto Eiiípresa, annimia aos meigaeenses que sa en- 

carrega de íunej/aes no concellio de Melgaço, como se- 

paradamente íornece caixões e aluga eças e armações 

por preços convencionaese com me dos. 

G-ontiata iuneiaes de luxo, mckindo eça de mudei- 

ra -dourada. 

Dirigir á 13Iiiijr>reza, dF^imerai-ia—• 

MO NÃO, 

XN* y.K XV vv /v xv 
xx sx aae 

LITTERABUS 

da Arle eai Ttwíiigal—fl. 
Ortigão. 

Nada — Julio Dantas, 
S(!ÍV.os — Teixeira -de Quei- 

roz. 
A rir <e a -sério— Alberto Bí-a- 

mào. 
A fiiieiíaar Cailadms —Silva, 

Porto. 
lUimas àlias de Alexandre iicr- 

talaua. 

Acceitam-se assignaturas pa- 
ra todas as publicações nacionaes 

• Centro d assignaturas Mon- 

DO 

mm mio mm & c.-s. 

Príncipe superfina. 

Prmcipe fina. 

Polvora de guerra 

Polvora de caça 

Polvora de minas. 

Esta polvora é muito su- 

perior á de fabrico particular 

é muito recommendavcl pe- 

la modicidade de preço. 

O primeiro jornal de modas de Portugal e Brazil. Brindes a 
todos os assignantes. 

/Anno 4:000 reis 28:000 reis 
ASSÍGXATURAS | Semestre 2:100 reis Porlagal 15:000 reis Brazil 

í Trimestre 1:100 reis 8:000 í eis 
Toda a coriespoodancia deve rtr dirigida jj»ru G lillard Aillaud & Ct 

Bou leva rd Mon tramasse, 9 Paris ou para Lisboa— R.ia Áurea 242 

publica se as quintas feiras 

OVA EO pSTEVES 
PREÇOS m ASSíGXATLRAS 

r.-.-Tv 
ztiixzKX-r 3Er.scM%.:< 

Tí' A'T''. 
mmmy 

mm •■V 

0® 
4t-i 

Linha. 0 rR. 
Repetições  20 rs. 

Annuucios permanentes 
preços couveucionaes. 

Na typogi-apliia d'O Alto 
• Minho—Monsào. ímprimem-se fa- 
cturas, memomnduus, bilhetes pa- 

. .1:200 rs. ra ritks, prospectos e cartazes pa- 
. 600 t ra theatro, participações de casa- 

mentos,convites e cai tas fúnebres 
jornaes stmanaes ou bi-scuumae 
em qualquer formato. 

Cartas fúnebres, manda 
dos de pagamento, mappas paia 
professores e outros impressos em 
deposito. 

Cai iões de t lsii-o, li cr ccs des- 
300 a 000 reis, de luto desde 000 
a I$000 reis. 

A administração do Mclgacense en- 
carrega-se de qualquer encomenda 

v: a* 


